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Êxcebat*eimo sçnlrot preÊrder*ê,
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códbo lrd€nrscionár oe Doenças (cig), eomo re4. 
r^tríEr rYervrrÍEnrtrl' .'6€ l*8(tu6 no t

E, 'tuãkrtdrtÉ, há wr gran& rl6€nb fis çn1camhhaísent*
Íêcêàdos tu Çsri'x dê Ateoção prlcoesooair (cÁ''s r c fi). rb rr;ococa. de Íariãas q-e
ÍlêC€ssitõÍt rEEEEar âcõrÊáírhamerÊo nÉdioo e mutüdindptina ns, uíEda& & saride de ê#
frf,*êà .lx.Eii#. €m rÊãs e {srEisâíEç eÊ§Iní&ts psf # do6Íç8s {Fgal a que re*rE:*
diktkd* e iinpoaredidsdç êesr&':íçaFrã. lÉê & tsn3pstê trjt{bo,

Di*,ê rriss§. Ékr{ôasfi g Sab*ranb, câsdrÉô erECt*ndâs
$dsglairÊE & pâüie*te§,

fu êÊ{e rÉo" rcge**r ia*ü,* se trêirrtcrniÊ gbü& &
d'*senvolvrneruo na fiÉtagtrn 6€ dog'çâ§. cujx oorta<hra e so{rs êlJ{rr:ü.Eb amrnper*rantst.
edsjãln isentçs dã S€§nHlftô dã t*Í{a dÕ tr8as.p6rb p.lt b #iy§.
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Êstado d*§às Pq&,

FÂçO 3ÂB§& §sêâ&§aís f&r*cêâIdÊ t êrs.& qr sÉrÉãa
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DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATTVO

I " SESSÃO EXTRAORDINÁRIA _ 18'LEGISLATURA _
4" PERÍODO
:08101/2024
: 18H30
:MAIORIA ABSOLUTA
: PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN'001/2024
: PRIMERIA DISCUSSÀO

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA o
ADRIANA PERIANEZ RUIZ d

l- Y
4- CLAYTON DIVINO BOCH o
5- ELISANGELA M. M. BREGANOLI x
6- GLIILHERME DE SOUZA GOMES o
1_ JOSE ANTONIO SOUSA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA 0
9- NILTON CESAR GREGHI L9

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS
Y

11- PAULO SERGIO MIQUELIN o
t2- PRISCILA GONÇALVES Y
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

THIAGO JOSE COLPANI Y
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA Y

Edificio .Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: í3.730-047 - Momcâ/SP

Teleíone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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VOTAÇÃO NOMINAL

Favorá
vel

BRASILINO ANTÔNIO DE MORAES

C
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Câmara Municipal de Mococa
PODER I-E,GISLATTVO

R.ESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

1 
o Secretrírio

Edificio "Dra. Esther de Figuêiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

VOTACÃO NOMINAL

t " sessÃo gxrneoRorNÁRlA- 18, LEGISLATURA-
4" PERÍoDo
:0810112024
: 18H30
: MAIORIAABSOLUTA
: PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 00112024
: SEGIJNDA DISCUSSÃO

VOTOS

VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA SILVA lJ

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ )(
l- BRÁSILINO ANTÔNIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA M. M. BREGANOLI v
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES

1- JOSE ANTÔNIO SOUSA C
8- JOSE ROBERTO PEREIRÁ o
9- NILTON CÉSAR GREGHI b
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS

11- PAULO SERGIO MI UELIN o
12- PRISCILA GON ALVES

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI ü

14- THIAGO JOSE COLPANI Y
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA b

TOTAL
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

Rf,ST'LTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

I
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OOI/2024

Ahera a Leí Complementar n" 528, de 1l de setembro de 2019.

Art. lo. Esta Lei Complementar altera o inciso III do artigo 7o daLei Complementar n'528. de

I I de setembro de 2019.

Art. 2'. O inciso III do artigo 7o da Lei Complementar no 528, de I I de setembro de 2019, com

redação dada pela Lei Complementar no 570, de 27 de novembro de 2023, passa a vigorar com

a seguinte redação:

III - pessoas portadoras de deficiências frsica, mental, sensorial e os pessoas com soírimento

psíquico, além das pessoas definidas no Decreto Federal n" 3.298, de 20 de dezembro de 1999,

os que possuom as seguintes pdtologias, de acordo com o Código Internaciornl de Doenças e

seus desdobramentos: Fl9, F20, F23, F31, F71, F72, F73, F84, G80, G81, G82, H54, H9l,

Q90, S8S, Sifl S./8, 578, 598 e T05, arroladas no Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 3'. Fica incluído no Anexo Unico desta Lei Complementar, o seguinte Código

lntemacional de Doenças:

. F84 Transtomos Globais de Desenvolvimento.
o F84.0 Autismo infantil
. F84.1 Autismo atípico
c F84.2 Síndrome de Rett
. F84.3 Outro transtomo desintegrativo da infrncia
. F84.4 Transtomo com hipercinesia associada a

. retardo mental e a movimentos estereotipados

. F84.5 Síndrome de Asperger

. F84.8 Outros transtomos globais do desenvolvimento
o F84.9 Transtomos globais não especificados do desenvolvimento.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PraÇa Marêchal Deodoro, 26 - Cenúo - CEP: '13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (í9) 3ô56-0002 - w,.,/v{.mococa.sp leq.br

AUTÓGRAFO N" OOI/2024



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

aurócntFo N' oottzoz4
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OOI/2024

Art. 4'. Esta Lei Complementar enúará em vigor na data de sua publicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Mococa, 09 de janeiro de 2024.

GUILHERME DE SoUzA âüi,IÊ;,JÊi?H.fli", 
*'

GOMES:i 5836936889 GOME5:15836936889
Dadosr 2024.01.10 12:1319 {3'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

PAULO Assinado de forma

SERGIO drsital por PAULo

M I QU E L I N : 1 87 lj.':j'l§,i'Ji:f '*'
68328869 r2:oo:22 -03'oo'

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

I o secretário

Presidente

ADRIANA
PERIANEZ k-àdod.,-mdiq.rpo,,oftÁM

Ptir rÉz iür7 )qie2a3a

RUIZ:25446392cer!21n1'1o1rÓl]-o]ü)

884

ADRIANA PERIANEZRUIZ

2'secretária

2
Ediício 'Dra. Esthêr de Figueiredo Ferraz"
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